
06/04/2020

Número: 0835861-24.2017.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 24ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 26/10/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA (AUTOR) RAIMUNDO NONATO ALVES (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

TERRA DO SOL ADMINISTRADORA E CORRETORA DE

SEGUROS LTDA -  - ME (RÉU)

MICHEL FREIRE DE ARAUJO (TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

11797
689

11/08/2017 17:08 Petição Inicial Petição Inicial

11797
705

11/08/2017 17:08 EXORDIAL Petição Inicial

11797
708

11/08/2017 17:08 PROCURAÇÃO E DOCUMENTOS DE
INDENTIFICAÇÃO DO AUTOR

Procuração

11797
713

11/08/2017 17:08 BOLETIM DE OCORRêNCIA E DOCUMENTO DA
MOTO

Documento de Comprovação

11797
716

11/08/2017 17:08 BOLETIM DE ATENDIMENTO DE URGêNCIA E
DECLERAÇÃO MÉDICA

Documento de Comprovação

11797
719

11/08/2017 17:08 COMPROVANTE DE INDEFERIMENTO
ADMINISTRATIVO

Documento de Comprovação

11797
721

11/08/2017 17:08 QUESITOS PERICIAIS Documento de Comprovação

12918
662

26/10/2017 10:54 Despacho Despacho

12936
001

27/10/2017 06:36 Intimação Intimação

17681
228

14/01/2018 10:06 Petição de DesistÊncia da Ação Petição

25607
479

03/05/2018 21:19 Petição Petição

37941
865

16/01/2019 12:25 Despacho Despacho

42171
258

23/04/2019 15:11 Intimação Intimação

42291
398

25/04/2019 08:51 Certidão Certidão

42291
711

25/04/2019 08:58 Intimação Intimação

42292
243

25/04/2019 09:10 Intimação Intimação

42292
520

25/04/2019 09:15 Intimação Intimação



42372
979

26/04/2019 13:03 Certidão Certidão

42372
997

26/04/2019 13:03 lista Documento de Comprovação

42920
327

14/05/2019 13:26 Diligência Diligência

42920
625

14/05/2019 13:29 Terra Sol citação Outros documentos

42988
830

20/05/2019 09:35 Diligência Diligência

43445
452

27/05/2019 15:26 Contestação Contestação

43445
473

27/05/2019 15:26 2599060 CONTESTACAO 01 Contestação

43445
594

27/05/2019 15:26 2599060 CONTESTACAO Anexo 01 Outros documentos

43453
278

27/05/2019 17:13 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

43453
537

27/05/2019 17:18 Intimação Intimação

43470
240

28/05/2019 10:57 Certidão Certidão

43470
272

28/05/2019 10:57 BI810063660BR 0835861-24.2017 Aviso de recebimento

43693
506

31/05/2019 16:34 Petição Petição

43693
537

31/05/2019 16:34 2599060 PETICAO DE QUESITOS JUR 01-1 Outros documentos

44104
036

06/06/2019 13:15 Laudo Pericial Laudo Pericial

44104
042

06/06/2019 13:15 NÃO COMPARECEU Laudo Pericial

44229
056

10/06/2019 12:56 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

44229
201

10/06/2019 12:58 Intimação Intimação

45173
573

26/06/2019 15:42 Petição Petição

45173
612

26/06/2019 15:42 2599060 ELABORAR MANIFESTACAO SOBRE
DOCS 01

Outros documentos

45173
739

26/06/2019 15:42 2599060 ELABORAR JUNTADA DE DOCS 01 Outros documentos

45173
782

26/06/2019 15:42 2599060 ELABORAR JUNTADA DE DOCS Anexo 01 Outros documentos

46477
402

11/07/2019 09:53 Certidão Certidão

46588
076

12/07/2019 14:33 Petição Petição

46588
092

12/07/2019 14:33 2599060 JUNTADA DE HONORARIOS PERICIAIS
JUR 01

Outros documentos

46588
096

12/07/2019 14:33 2599060 JUNTADA DE HONORARIOS PERICIAIS
JUR Anexo 01

Outros documentos

51057
440

20/11/2019 17:49 Sentença Sentença

51654
008

09/12/2019 14:57 Petição Petição

51654
009

09/12/2019 14:57 2599060_PETICAO_INTERLOCUTORIA_DEV_01 Outros documentos

52023
380

19/12/2019 09:36 Intimação Intimação

53416
021

14/02/2020 13:09 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

53416
024

17/02/2020 23:36 Ofício Ofício

53651
681

21/02/2020 10:40 Certidão Certidão



 

A PETIÇÃO INICIAL SEGUE ANEXA NO FORMATO PDF.
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EXCELENTÍSSIMO(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE NATAL/RN 

 

Seguro DPVAT. Indenização por 

invalidez. Correção monetária dos 

valores. 

 

João Maria Pequeno da Silva, brasileiro, solteiro, Jardineiro, 

inscrito no RG sob o nº: 1.755.951-SSP/RN e no CPF de nº: 

084.683.827-36, residente e domiciliado na Rua Severino 

Augusto de Morais, 06, Centro, CEP: 59215-000, Nova Cruz/RN, 

por meio do seu advogado (Procuração anexa) com endereço 

profissional à Rua Dr. Lauro Pinto, nº 264, Borba Empresarial, 

Sala 04, Lagoa Nova, CEP: 59065-250, Natal/RN, e-mail: 

raimundo.alves.adv@gmail.com, vem a presença de Vossa 

Excelência propor a presente, 

AÇÃO PARA COBRANÇA DO SEGURO 

DPVAT 

contra, Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 

S/A, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, 

com sede na Rua Senador Dantas, 74 – 5º Andar, Centro, CEP: 

20031-205 Rio de Janeiro/RJ e, a consorciada nesta capital, 

Terra do Sol Administradora e Corretora de Seguros LTDA - 

ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 06.319.659/0001-91, com 

endereço na Rua Gen. Gustavo Cordeiro de Farias, nº 463, Praia 

do Meio, CEP: 59010-054, Natal/RN, pelas razões de fato e de 

direito a seguir aduzidas.   
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PRELIRMINARMENTE  

1.  DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

Requer o(a) Autor(a) o benefício da gratuidade de justiça, nos 

termos da Legislação Pátria, inclusive para efeito de possível 

recurso, tendo em vista estar impossibilitado de arcar com as 

despesas processuais sem prejuízo do próprio sustento. 

Destaca-se que o(a) Autor(a) é Jardineiro, sua renda mensal mal 

dá para sobreviver, ainda teve que arcar com despesas médico 

hospitalar, o que contribuiu para agravar sua situação 

financeira. 

Portanto, formula pleito de gratuidade da justiça, o que faz por 

declaração de seu patrono, sob a égide do NCPC, art. 99, § 4º 

c/c art. 105, in fine, quando tal prerrogativa se encontra 

inserta no instrumento procuratório acostado. 

2.  DO FORO COMPETENTE 

A recente Súmula 540 do STJ assenta que "Na ação de cobrança 

do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os 

foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio 

do réu". 

O verbete sumular em análise é fruto de um largo conjunto de 

decisões do STJ, sendo a mais relevante delas - e que 

impulsionou, de uma vez por todas, a edição da Súmula - aquela 

tomada sob o rito dos recursos especiais repetitivos (CPC, art. 

543-C), no REsp 1357813, assim ementado: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS 

CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS 
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TERRESTRES - DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA 

PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO 

FORO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO 

DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO CPC. LOCAL 

DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança 

objetivando indenização decorrente de Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, constitui 

faculdade do autor escolher entre os seguintes 

foros para ajuizamento da ação: o do local do 

acidente ou o do seu domicílio (parágrafo único do art. 

100 do Código de Processo Civil); bem como, ainda, o do 

domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma). (REsp 

1357813/RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe 

24/9/2013). Grifos acrescidos. 

Destarte o(a) Autor(a) optou por ajuizar a presente ação no foro 

do domicílio da Ré, tendo em vista existir consorciada/filial da 

demandada nesta capital, situada no endereço indicado no 

pórtico da Exordial. 

3.  FATOS 
 

O(a) Autor(a), em (16.03.2017), foi vítima de acidente 

motociclístico, ocorrido em (Entrada de Nova Cruz/RN), 

consoante (Boletim de Ocorrência anexo). 

 

Como consequência do sinistro, o(a) Autor(a) veio a sofrer graves 

lesões, notadamente (Trauma no ombro e na mão), conforme 

demonstram (Laudos e Atestados médicos anexos). 

 

No (Boletim de Atendimento de Urgência e Exames do dia 

16.03.2017) consta que o(a) Autor(a) foi vítima de acidente de 

motocicleta, diagnosticado com múltiplas escoriações. 
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Também na (Declaração Médica do dia 21.03.2017) informa 

que o(a) Autor(a) no dia 21.03.2017, compareceu a Unidade de 

Saúde com múltiplas escoriações, diagnosticado com artralgia, 

mialgia e suspeita de fratura do ombro e da mão. 

 

Ademais o(a) Autor(a) afirma que após realizar tratamento sente 

grave dificuldade de mobilidade do ombro e limitação nos 

movimentos da mão.  

 

Resta caracterizado, que o(a) Autor(a) apresenta (perda 

anatômica e/ou funcional da mão, mais perda da mobilidade 

do ombro) em razão de acidente automobilístico, fazendo jus, 

consequentemente, à indenização no valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), o que corresponde a 100% (cem 

por cento) do valor total. 

 

Muito embora tenha realizado pedido administrativo para o 

pagamento da indenização do seguro DPVAT, a Seguradora Ré, 

injustificadamente indeferiu. (Comprovante de indeferimento 

anexo). 

 

Ressalta-se, por fim, que referido valor encontra-se 

desatualizado, já que não sofreu nenhuma correção desde a sua 

fixação, com a edição da Medida Provisória n. 340/06, situação 

que merece reparo por parte deste Juízo. 

 

Logo, diante da decisão negativa da Seguradora Ré, busca o 

Autor a condenação daquela ao pagamento da quantia de R$ 

13.500,00, o qual deverá ser devidamente corrigido desde o 

evento danoso até a data do pagamento, nos termos do art. 5º, § 

1º, da Lei n. 6.194/74.   

4.  FUNDAMENTAÇÃO DE MÉRITO 

4.1. Direito ao Complemento da 

Indenização 
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O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não, tem origem no Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, o qual dispõe, no seu art. 20, alínea l, o 

seguinte: 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são 

obrigatórios os seguros de:  

[...] 

l) danos pessoais causados por veículos automotores de 

vias terrestres e por embarcações, ou por sua carga, a 

pessoas transportadas ou não; (Redação dada pela Lei 

nº 8.374, de 1991) 

 

A Lei n. 6.194/1974, que regulamentou o Seguro DPVAT, no seu 

art. 3º, elenca as hipóteses cobertas pelo seguro, bem como o 

valor da indenização em cada caso, in verbis:  

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

 I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte;  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 

no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 

(Sem grifo no original) 

 

A Lei n. 11.945/09 acrescentou o § 1º ao art. 3º, definindo os 

parâmetros para estipular o grau de invalidez e, 

consequentemente o valor a ser pago. 

 
§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta 
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Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não 

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer 

medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente 

como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a 

extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o 

disposto abaixo:  

 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido 

ao valor máximo da cobertura; e  

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais. 

 

Observa-se, desta forma, que para fazer jus à indenização ora 

pretendida é necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: a) ocorrência de acidente automobilístico que resulte 

em lesões corporais; b) sequelas decorrentes das lesões que 

gerem invalidez permanente.  

 

Ressalta-se que o pagamento da indenização independe de culpa, 

necessitando, para sua perfectibilização, apenas provas simples 

das despesas oriundas do sinistro, nos termos do art. 5º da Lei 

n. 6.194/1974, veja-se: 

 
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 
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resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

 

O(A) Autor(a), após sofrer graves lesões em acidente 

automobilístico, ao fim do seu tratamento médico, encontrou-

se permanentemente inválido, conforme destaca exames 

médicos anexo. 

 

Destarte, o(a) Autor(a) faz jus, via de consequência, à indenização 

no percentual de 100% em decorrência da perda anatômica 

e/ou funcional da mão, mais perda da mobilidade do ombro, 

conforme tabela a seguir: 

 

 

 

Ressalta-se que a invalidez que acomete o(a) Autor(a) atualmente 

decorre unicamente do acidente automobilístico sofrido, já que 

aquele, antes do sinistro era pessoa saudável e ativa. 

Nesta toada é posição dos Tribunais pátrios: 

APELAÇÃO  AÇÃO DE COBRANÇA  DPVAT  Preliminar de 

prescrição afastada no despacho saneador  Impossibilidade 

de reapreciação da questão  Matéria preclusa  Inteligência 

dos artigos 183 e 473 do CPC  Acidente que causou 
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invalidez permanente parcial na vítima  Comprovação do 

nexo causal demonstrado por meio de laudo elaborado 

pelo IMESC  Aplicação da lei vigente à época do acidente (Lei 

nº 6.194/74, com as alterações introduzidas pela Lei nº 

8.441/92)  Devendo o pagamento ser proporcional ao grau de 

invalidez sofrida pela segurada  Honorários periciais que 

deverão ser custeados pela requerida na proporção de 12,5%  

Sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, do CPC, 

observando-se o art. 12, da Lei nº 1.060/50  Sentença 

parcialmente reformada  RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. (TJSP, AC n. 0004708-16.2012.8.26.0506, 27ª 

Câmara de Direito Privado Relator(a): Ana Catarina Strauch, 

julgado em 17/03/2015). Sem grifo no original. 

Ainda: 
AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL COM NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. SEGUROS. 

DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 

PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. NEXO CAUSAL 

EVIDENCIADO. ALEGAÇÃO DE LESÃO PREEXISTENTE. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 1. Embora o termo inicial 

do prazo prescricional de três anos seja a data do sinistro, o 

seu curso resta suspenso caso haja pedido administrativo 

para o pagamento da indenização, ou a consolidação das 

lesões ocorra em momento posterior. No caso dos autos, em 

que pese tenha o acidente ocorrido em 03-07-2006, a ciência 

do caráter permanente da invalidez ocorreu somente em 08-

10-2008, data da elaboração do laudo médico complementar 

produzido pelo DML. Assim, não há falar em prescrição, 

porquanto a ação foi ajuizada em 03-08-2009, dentro do 

prazo trienal. Art. 206, §3º, IX, do CC. Prescrição afastada. 2. 

Evidenciado nexo entre o acidente de trânsito e a 

invalidez permanente. 3. Alegação de lesão preexistente não 

demonstrada. 4. Ausente qualquer argumento a justificar a 

modificação do posicionamento adotado, resta mantida a 

decisão recorrida. RECURSO DESPROVIDO. (TJRS, Agravo 

Nº 70063615686, 5ª Câmara Cível, Relator: Isabel Dias 

Almeida, Julgado em 25/03/2015) 

 

Assim, resta amplamente demonstrado que o(a) Autor(a), após ser 

vitimado em acidente de trânsito, ficou com sequelas 

permanentes que lhe causam invalidez. 
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De outro norte, a justificativa apresentada pela Seguradora Ré para o 

indeferimento da indenização não encontra qualquer amparo na 

legislação em vigor e está ferindo frontalmente o direito deste, o que 

não pode ser permitido por este Juízo. 

 

Neste sentido é o entendimento pacífico da jurisprudência pátria: 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

PROPÓSITO INFRINGENTE. RECEBIMENTO COMO 

AGRAVO REGIMENTAL. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE. NECESSIDADE DE PERÍCIA PARA AVALIAR 

A EXTENSÃO DA LESÃO. PAGAMENTO PROPORCIONAL 

AO GRAU DA LESÃO. SÚM. 474 DO STJ. 

1. Em homenagem aos princípios da economia processual e 

da fungibilidade, devem ser recebidos como agravo 

regimental os embargos de declaração que contenham 

exclusivo intuito infringente. 

2. "A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 

ao grau da invalidez". Súmula n. 474 do STJ. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, EDcl 

no REsp 1301759 RS 2012/0001869-7, Ministra MARIA 

ISABEL GALLOTTI, 4ª Turma, julgado em 11/02/2014, sem 

grifo no original). 

 

Logo, tendo o(a) Autor(a) demonstrado, de forma ampla e eficaz, que 

sofre de invalidez permanente decorre de acidente automobilístico, 

bem como diante da inaceitável justificativa apresentada pela 

Seguradora Ré para o indeferimento da indenização, merecem os 

pedidos daquele amparo da Justiça.  

 

4.2.  Da Correção Monetária 
 

Muito embora a indenização do seguro DPVAT não seja recomposta 

nominalmente pela correção monetária, o prêmio do seguro DPVAT 

vem evoluindo anualmente, em irrazoável e desproporcional 

tratamento. 

Permitir tal distorção e não intervindo o Judiciário para recompor as 

perdas monetárias que reduzem a indenização, haverá 
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enriquecimento sem causa das seguradoras com enorme prejuízo aos 

segurados. 

 

Lembrando que a Lei n. 6.194/74, em sua primeira redação, 

vinculava a indenização ao valor do salário mínimo vigente (40 

salários mínimos), em procedimento cuja constitucionalidade, 

inclusive, chegou a ser questionada nos Tribunais. 

 

Com as modificações implementadas pela Medida Provisória n. 

340/06 (posteriormente convertidas na Lei n. 11.482/07), a 

indenização do seguro DPVAT passou a ter valor certo (ainda que 

proporcional à lesão), com limite máximo de até R$ 13.500,00. 

 

Ao tempo da implementação da legislação antiga, não havia 

preocupação quanto à correção monetária do valor indenizatório 

porque a indenização era calculada com base no valor do salário 

mínimo vigente à época do sinistro (com correção monetária a partir 

da conversão do valor indenizatório em pecúnia). 

 

Com a alteração legislativa, entretanto, a adoção do valor abstrato 

previsto na lei - R$ 13.500,00 - sem a recomposição do valor 

monetário, importará em corrosão do total indenizatório pelo processo 

inflacionário. 

 

É possível visualizar a disparidade entre os valores pagos a título de 

indenização e o prêmio pago corrigido anualmente por categoria e tipo 

de veículo: 

 

CATEGORIA 2006 2015 VARIAÇÃO 

Auto/Camioneta R$ 76,37 R$ 105,65 +27,72% 

Micro ônibus/Ônibus R$ 289,91 R$ 396,49 +26,88% 

Motocicleta/ Motoneta R$ 138,17 R$ 292,01 +52,68% 

Caminhão/ Trator R$ 82,01 R$ 110,38 +25,70% 

 

Não é razoável conceber que o valor da indenização permaneça ad 

eternum estagnado, enquanto os valores dos prêmios são 

reiteradamente corrigidos, considerando, principalmente, que aquela 
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se trata de um instituto para minorar ou acalentar a vítima já 

penalizada pelo acometimento de um sinistro. 

 

Assim, é preciso atualizar monetariamente o valor previsto na lei, 

recompondo-o sem ofender o princípio da separação dos poderes, 

notadamente porque o Legislativo, ao editar a Lei n. 6.194/74 em 

sua novel redação, convalidando a Medida Provisória 340/06, não 

previu forma de atualização do valor indenizatório e o Executivo, 

majorando exclusivamente o prêmio. 

 

Neste sentido foi o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sob 

o rito dos recursos repetitivos: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO 

DPVAT. INDENIZA-ÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

TERMO 'A QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C 

DO CPC. 

1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária das 

indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com 

redação dada pela Medida Provisória n. 340/2006, 

convertida na Lei 11.482/07, em face da omissão legislativa 

acerca da incidência de correção monetária. 

2. Controvérsia em torno da existência de omissão legislativa 

ou de silêncio eloquente da lei. 

3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de 

menção ao direito de correção monetária no art. 3º da Lei nº 

6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido 

da inexistência de inconstitucionalidade por omissão (ADI 

4.350/DF). 

4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de 

atualização monetária nas indenizações por morte ou 

invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da 

Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, 

opera-se desde a data do evento danoso. 

5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer como 

termo inicial da correção monetária a data do evento danoso. 

6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO" (REsp n. 1.483.620/SC, 

Min. Paulo de Tarso Sanseverino, sem grifo no original) 

Logo, omissa a lei acerca da paridade do valor do prêmio com o valor 

indenizatório, deve este ser atualizado desde a data do evento danoso 

até o efetivo pagamento, evitando-se sua desvalorização monetária. 
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4.3.  Da Audiência de Conciliação e Mediação 

Cumpri informar que não tem interesse na realização de audiência 

preliminar de conciliação, prevista no artigo 334 do Código de 

Processo Civil (CPC), tendo em vista que a Demandada só oferece 

proposta de acordo após a produção da prova pericial, no caso, 

perícia médica a ser designada por este Juízo. 

Nos termos § 4º, do artigo 334, do Código de Processo Civil: 

“§4º A audiência não será realizada: 

I – se ambas as partes manifestarem, expressamente, 

desinteresse na composição consensual.” 

No entanto, se na referida audiência houver profissional nomeado 

para a realização de perícia médica e confecção de laudo 

conclusivo, a parte autora não se opõe a sua realização. 

5.  PEDIDOS E REQUERIMENTOS 
 

Ante todo o exposto, requer de Vossa Excelência: 

 

a) tratando-se a Parte Ré de pessoa jurídica, requer seja a 

citação efetuada por intermédio do sistema de cadastro de 

processos em autos eletrônicos nos termos do art. 246, § 1º do 

Código de Processo Civil ou, caso a Requerida não conte com o 

cadastro obrigatório, que seja citada pelo correio nos termos dos 

arts. 246, I, 247 e 248 do Código de Processo Civil; para 

responder no prazo legal, sob pena de serem tidos por 

verdadeiros todos os fatos aqui alegados (art. 344 do Código de 

Processo Civil), devendo o respectivo mandado conter o prazo 

para resposta, o juízo e o cartório, com o respectivo endereço; 

 

b) a dispensa da audiência preliminar de conciliação, salvo 

se, na oportunidade, houver designação para realização de 

perícia médica (Quesitos Periciais anexo), nos termos do 

Convênio de Cooperação Institucional nº 01/2013 celebrado 
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entre o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do 

Norte (TJRN) e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT; 

 

c) seja a Seguradora Ré condenada ao pagamento do 

montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

valor correspondente à 100% do valor total, que deverá ser 

corrigido monetariamente pelo INPC desde a data da edição da 

Medida Provisória n. 340/2006, até a data do sinistro. Sobre o 

valor deverá, ainda, incidir a atualização monetária, pelo INPC, e 

juros de mora de 1% ao mês, desde a citação; 

 

Requer ainda: 

d) a gratuidade da justiça, o que faz por declaração de seu 

patrono, sob a égide do NCPC, art. 99, § 4º c/c NCPC, art. 

105, in fine, quando tal prerrogativa se encontra inserta no 

Instrumento Procuratório acostado, tendo em vista o estado 

de hipossuficiência econômica do(a) Autor(a); 

e) a condenação da Ré ao pagamento de honorários 

sucumbenciais, no patamar de 20% sobre o valor da condenação; 

 

f) seja oportunizado a produção de todos os meios de prova em 

direito admitidas, em especial prova pericial e documental; 

 

Dá à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Natal/RN, 11 de agosto de 2017. 

 

Raimundo Nonato Alves 

OAB/RN 11608 
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DOS QUESITOS PERICIAIS. 

1. Para a realização da perícia médica judicial, o(a) Autor(a) 

apresenta os seguintes quesitos:  

 

A) O(a) autor(a) possui alguma invalidez ou sequela 

permanente decorrente do acidente de trânsito sofrido?  

 

B) Em que região do corpo está localizada a invalidez ou 

sequela?  

 

C) Qual tempo médio para a convalidação da referida lesão?  

 

D) A invalidez ou sequela é notória ao autor(a), ou seja, poderá 

ser perceptível sem parecer médico?  

 

E) A ciência inequívoca da consolidação das sequelas pode ser 

verificada sem um laudo profissional?  

 

F) Com base na documentação médica apresentada, é possível 

precisar a data da ciência inequívoca, pelo(a) autor(a), do 

caráter definitivo de suas sequelas?  

 

G) Sendo o(a) autor(a) possuidor(a) de invalidez, qual o grau da 

invalidez segundo a Lei 11.945/2009?  

 

H) Existe tratamento médico capaz de reverter a situação do(a) 

autor(a)?  

 

I) Existindo tratamento, este é acessível a pessoas de situação 

financeira precária? É fornecido pelo Sistema Único de 

Saúde, de forma satisfatória?  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

18ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo n. 0835861-24.2017.8.20.5001

Assunto: SEGURO DPVAT

Autor: JOÃO MARIA PEQUENO DA SILVA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT e OUTRA

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as peculiaridades de tramitação da Ação Indenizatória do Seguro DPVAT,

onde a realização da audiência preliminar ou se dar junto ao CEJUSC ou na própria unidade

jurisdicional, sempre via de sistema de mutirão com a já realização da perícia, o que fomenta a

resolução consensuada e mais célere de tais demandas que, assim, logram a vantagem do

julgamento em bloco, deixando de submeter-se a ordem cronológica dos julgamentos.

Considerando a edição da Resolução n. 35/2017 do TJRN, que alterou a competência

das Varas Cíveis da Capital quanto ao processamento das lides securitárias relativas ao

DPVAT.

Mister é que o processamento desta lide, com o agendamento da necessária perícia, já

se dê pelo novel órgão jurisdicional competente, com o fito de evitar o aprazamento de

audiência e sua retirada, posterior, de pauta, quando da redistribuição, devendo, pois, o

presente feito ser alocado em pasta própria desta secretaria para incontinenti movimentação de

redistribuição segundo o cronograma de implantação da nova repartição de competências

cíveis da capital, no curso deste ano.

Publique-se, intime-se e cumpra-se.

Natal, 26 de outubro de 2017.
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Pedro Rodrigues Caldas Neto

Juiz de Direito

(Documento assinado por Certificação Digital)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

18ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo n. 0835861-24.2017.8.20.5001

Assunto: SEGURO DPVAT

Autor: JOÃO MARIA PEQUENO DA SILVA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT e OUTRA

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as peculiaridades de tramitação da Ação Indenizatória do Seguro DPVAT,

onde a realização da audiência preliminar ou se dar junto ao CEJUSC ou na própria unidade

jurisdicional, sempre via de sistema de mutirão com a já realização da perícia, o que fomenta a

resolução consensuada e mais célere de tais demandas que, assim, logram a vantagem do

julgamento em bloco, deixando de submeter-se a ordem cronológica dos julgamentos.

Considerando a edição da Resolução n. 35/2017 do TJRN, que alterou a competência

das Varas Cíveis da Capital quanto ao processamento das lides securitárias relativas ao

DPVAT.

Mister é que o processamento desta lide, com o agendamento da necessária perícia, já

se dê pelo novel órgão jurisdicional competente, com o fito de evitar o aprazamento de

audiência e sua retirada, posterior, de pauta, quando da redistribuição, devendo, pois, o

presente feito ser alocado em pasta própria desta secretaria para incontinenti movimentação de

redistribuição segundo o cronograma de implantação da nova repartição de competências

cíveis da capital, no curso deste ano.

Publique-se, intime-se e cumpra-se.

Natal, 26 de outubro de 2017.
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Juiz de Direito

(Documento assinado por Certificação Digital)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 24ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

 

 

PROC. 0835861-24.2017.8.20.5001

 

A PARTE AUTORA, devidamente qualificada nos autos, por intermédio do seu
procurador, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, , requerer

, nos termos DESISTÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO art. 485, VIII do Código de
, para extinguir o processo sem resolução de mérito.Processo Civil

Termos em que pede deferimento.

 

Natal/RN, 14 de janeiro de 2018.

 

Raimundo Nonato Alves

OAB/RN 11608
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EXCELENTÍSSIMO(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA
24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

 

 

 

Proc. 0835861-24.2017.8.20.5001

 

A PARTE AUTORA, devidamente qualifica nos autos, vem
respeitosamente a Vossa presença, por intermédio do seu procurador,
informar que pretende dá continuidade ao processo, destarte, requer
seja desconsiderada a petição (Id 17681228), tendo em vista que ainda
não houve apreciação do seu conteúdo, por parte deste D. Juízo.

 

Pede deferimento.

 

Natal/RN, 03 de maio de 2018.

 

Raimundo Nonato Alves - OAB/RN 11608.

Num. 25607479 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAIMUNDO NONATO ALVES - 03/05/2018 21:19:04
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18050321190376800000024693426
Número do documento: 18050321190376800000024693426



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo: 0835861-24.2017.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) 

Autor: JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. e outros

 

DESPACHO

 

De início, à luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbe-nos adotar providências para
que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos. Desse modo, cumpre destacar que o presente feito não será encaminhado ao CEJUSC, em
razão do grande número de demandas semelhantes nas quais se observou a frustração da tentativa de
acordo e a significativa elasticidade do trâmite do processo, diante da extensa pauta do referido setor.
Assim, em atenção ao já citado princípio da economia processual, somado ao da razoável duração do
processo, tem-se como viável a inobservância da referida fase processual. Registre-se, por oportuno, que
não há prejuízo a eventual realização de acordo, pois esse pode ser alcançado a qualquer tempo, inclusive
sem a intervenção direta do judiciário.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (arts. 98 e 99,
§ 3º, do CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do
CPC).

Apresentada a contestação, havendo preliminares, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar réplica.

Requerida a realização de perícia, dou por deferida (art. 381, II, do CPC) a produção da referida prova,
ficando desde já nomeado Dr. Michel Freire de Araújo, médico, CRM 4423, para atuar como perito no
presente feito.

Intime-se o perito acima nomeado para dizer se aceita o encargo e, em caso positivo, informar data
e hora para realização da perícia que deverá ocorrer na sala de audiência desse Juízo, podendo as
partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito.

Intime-se pessoalmente o autor, advertindo-o, bem como a seu advogado constituído, que o não
comparecimento no dia e local da realização dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente
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ao sinistro (Raios-X, Tomografia Computadorizada -TC, Ressonância Magnética Nuclear - RMN,
Exames laboratoriais) implicará em preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento
antecipado da lide no estado em que se encontrar.

Não obstante a determinação antecedente, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) para
informar a seu constituinte sobre a obrigatoriedade de comparecer ao ato e implicações de sua falta.

Por oportuno, intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de
15 (quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Realizada a perícia, o perito terá o prazo de 10 (dez) dias para entrega do laudo neste Juízo.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15
(quinze) dias, sob pena de preclusão,   bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser

.homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.R.I

Natal/RN, 15 de janeiro de 2019

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

AS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo: 0835861-24.2017.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) 

Autor: JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. e outros

 

DESPACHO

 

De início, à luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbe-nos adotar providências para
que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos. Desse modo, cumpre destacar que o presente feito não será encaminhado ao CEJUSC, em
razão do grande número de demandas semelhantes nas quais se observou a frustração da tentativa de
acordo e a significativa elasticidade do trâmite do processo, diante da extensa pauta do referido setor.
Assim, em atenção ao já citado princípio da economia processual, somado ao da razoável duração do
processo, tem-se como viável a inobservância da referida fase processual. Registre-se, por oportuno, que
não há prejuízo a eventual realização de acordo, pois esse pode ser alcançado a qualquer tempo, inclusive
sem a intervenção direta do judiciário.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (arts. 98 e 99,
§ 3º, do CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do
CPC).

Apresentada a contestação, havendo preliminares, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar réplica.

Requerida a realização de perícia, dou por deferida (art. 381, II, do CPC) a produção da referida prova,
ficando desde já nomeado Dr. Michel Freire de Araújo, médico, CRM 4423, para atuar como perito no
presente feito.

Intime-se o perito acima nomeado para dizer se aceita o encargo e, em caso positivo, informar data
e hora para realização da perícia que deverá ocorrer na sala de audiência desse Juízo, podendo as
partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito.

Intime-se pessoalmente o autor, advertindo-o, bem como a seu advogado constituído, que o não
comparecimento no dia e local da realização dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente

Num. 42171258 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA - 16/01/2019 12:25:04
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011612250368400000036712963
Número do documento: 19011612250368400000036712963



ao sinistro (Raios-X, Tomografia Computadorizada -TC, Ressonância Magnética Nuclear - RMN,
Exames laboratoriais) implicará em preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento
antecipado da lide no estado em que se encontrar.

Não obstante a determinação antecedente, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) para
informar a seu constituinte sobre a obrigatoriedade de comparecer ao ato e implicações de sua falta.

Por oportuno, intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de
15 (quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Realizada a perícia, o perito terá o prazo de 10 (dez) dias para entrega do laudo neste Juízo.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15
(quinze) dias, sob pena de preclusão,   bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser

.homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.R.I

Natal/RN, 15 de janeiro de 2019

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

AS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 

Ação: DPVAT - Processo: 0835861-24.2017.8.20.5001

Autor: JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. e outros

 

C E R T I D Ã O

  CERTIFICO,                     e dou fé que em contato telefônico com o(a) perito(a) Dr(a). , ,Michel Freire de Araújo CRM 4423
este(a) informou aceitar o encargo de atuar nos presentes autos como perito(a) médico(a), informando a data de 06/06/2019 , a
partir das 8:00 horas, para realização da perícia médica na parte autora, nesta secretaria da 24ª Vara Cível da Comarca de Natal,

 sito na Rua LAURO PINTO, 315, Candelária - CEP 59064-250, Fone: 3616-9300, Natal-RN.

Natal/RN, 25 de abril de 2019

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO PESSOAL

PERÍCIA MÉDICA - 06/06/2019 às 8h 

Nova Cruz

AÇÃO: DPVAT - PROC Nº:  0835861-24.2017.8.20.5001

Autor: JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. e outros

                       De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, MM
Juiz de Direito da 24ª Vara Cível, em conformidade com o disposto no art. 225, inciso VII do CPC.
                        MANDO  o Oficial de Justiça, a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação
acima descrita, que, em seu cumprimento, proceda à  do(s) destinatário(s)INTIMAÇÃO PESSOAL
abaixo, se necessário que seja efetivada por hora certa, ou fora do horário normal, inclusive aos domingos
e feriados, nos termos do art. 252 e 253, bem como seus parágrafos, do CPC, a fim de comparecer perante
este Juízo, no Fórum Des. Miguel Seabra Fagundes, sito à Rua Dr. Lauro Pinto, 315, 2º andar, Lagoa

, para , portando documento deNova, Natal/RN Perícia Médica a ser realizada no dia 06/06/2019 às 8h
identificação, bem como a documentação pertencente ao sinistro (raio x, tomografias, ressonâncias,
exames laboratoriais) e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense.  

DESPACHO:"...Advirta-se a parte autora que o seu não comparecimento no dia e local da realização dos
trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro (raios-x, TC, RNM, exames
laboratoriais) implicará em preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento
antecipado da lide no estado em que se encontrar."

ADVERTÊNCIA: Advirta-se a parte autora que o seu não comparecimento no dia e local da
realização dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro implicará em
preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento antecipado da lide no estado
em que se encontrar. 

D e s t i n a t á r i o :
J O A O  M A R I A  P E Q U E N O  D A  S I L V A
RUA SEVERINO AUGUSTO DE MORAIS, 06, Centro, NOVA CRUZ - RN - CEP: 59215-000

Natal, 25 de abril de 2019

LUISA CAVALCANTI VIDAL
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

CARTA DE CITAÇÃO

 0835861-24.2017.8.20.5001Ação: DPVAT - Proc nº 

Autor: JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. e outros

                        De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, MM
Juiz de Direito da 24ª Vara Cível, em conformidade com o disposto no art. 225, inciso VII do CPC,
extraída dos autos do processo acima identificado, em conformidade com o despacho abaixo transcrito,
fica Vossa Senhoria , por seu representante legal, para, querendo, contestar a ação no prazo deCITADA
quinze (15) dias.

 Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras asADVERTÊNCIA:
alegações de fato formuladas pelo autor. (art. 344 do CPC).

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que
a acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, utilizando os códigos, abaixo descritos, sendo
considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação. Ressalte-se que este
processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer documentos por meio físico
quando houver o patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5
Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 17081117081390800000011134596
EXORDIAL Petição Inicial 17081117062679400000011134612
PROCURAÇÃO E DOCUMENTOS DE
INDENTIFICAÇÃO DO AUTOR

Procuração 17081117064455600000011134615

BOLETIM DE OCORRêNCIA E
DOCUMENTO DA MOTO

Documento de
Comprovação

17081117070492700000011134620

BOLETIM DE ATENDIMENTO DE
URGêNCIA E DECLERAÇÃO MÉDICA

Documento de
Comprovação

17081117072322200000011134623

COMPROVANTE DE INDEFERIMENTO
ADMINISTRATIVO

Documento de
Comprovação

17081117073553700000011134626

QUESITOS PERICIAIS
Documento de
Comprovação

17081117074577500000011134628

Despacho Despacho 17102610542073900000012181908
Intimação Intimação 17102610542073900000012181908
Petição de DesistÊncia da Ação Petição 18011410062381600000016887444
Petição Petição 18050321190376800000024693426
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24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo: 0835861-24.2017.8.20.5001

24ª Vara Civel da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo: 0835861-24.2017.8.20.5001

Destinatário: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Rua Senador Dantas, 2679, 74 5 Andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
Destinatário:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Rua Senador Dantas, 2679, 74 5 Andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Despacho Despacho 19011612250368400000036712963
Intimação Intimação 19011612250368400000036712963
Certidão Certidão 19042508515275500000040904077
Intimação Intimação 19042508585716600000040904367

 25 de abril de 2019 Natal/RN,

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

MANDADO DE CITAÇÃO

Região: VIII- Candelária

 0835861-24.2017.8.20.5001Ação: DPVAT - Proc nº 

Autor: JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. e outros

                         De ordem do Exmo Sr Dr. Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito da 24ª Vara Cível, na forma da
lei.                      

            MANDA ao Oficial de Justiça, a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita, que, em seu
cumprimento, proceda à CITAÇÃO do destinatário abaixo, se necessário que seja efetivada por hora certa, ou fora do horário
normal, inclusive aos domingos e feriados, nos termos dos arts. 252 e 253 do CPC, do CPC, para, querendo, contestar a ação no
prazo de quinze (15) dias.

DESPACHO: "(...) Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, (art. 335, do CPC).(...)"

 Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fatoADVERTÊNCIA:
formuladas pelo autor. (art. 344 do CPC).

 A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que aOBSERVAÇÃO:
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, utilizando os códigos, abaixo descritos, sendo
considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação. Ressalte-se que este
processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer documentos por meio físico
quando houver o patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5
Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 17081117081390800000011134596
EXORDIAL Petição Inicial 17081117062679400000011134612
PROCURAÇÃO E DOCUMENTOS DE
INDENTIFICAÇÃO DO AUTOR

Procuração 17081117064455600000011134615

BOLETIM DE OCORRêNCIA E
DOCUMENTO DA MOTO

Documento de
Comprovação

17081117070492700000011134620
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BOLETIM DE ATENDIMENTO DE
URGêNCIA E DECLERAÇÃO MÉDICA

Documento de
Comprovação

17081117072322200000011134623

COMPROVANTE DE INDEFERIMENTO
ADMINISTRATIVO

Documento de
Comprovação

17081117073553700000011134626

QUESITOS PERICIAIS
Documento de
Comprovação

17081117074577500000011134628

Despacho Despacho 17102610542073900000012181908
Intimação Intimação 17102610542073900000012181908
Petição de DesistÊncia da Ação Petição 18011410062381600000016887444
Petição Petição 18050321190376800000024693426
Despacho Despacho 19011612250368400000036712963
Intimação Intimação 19011612250368400000036712963
Certidão Certidão 19042508515275500000040904077
Intimação Intimação 19042508585716600000040904367
Intimação Intimação 19042509100281600000040904855

 

   D e s t i n a t á r i o :
TERRA DO SOL ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA - - ME
Rua Gen. Gustavo Cordeiro de Faroas, nº 463, Praia do Meio, CEP: 59010-054 - Natal/RN

 25 de abril de 2019 Natal/RN,

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Autor: JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. e outros

 

C E R T I D Ã O

                        CERTIFICO, em razão de meu ofício, que procedi a citação da parte demandada via
correios, conforme documento anexo.

                       

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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Cód Adm.:
Contrato: 9912263131  

10294945  

Remetente: 24ª Vara Cível da Comarca de Natal/RN
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20031205BI810063660BR 20 0S R$ 0,00N N 10065 - CARTA COML A FATURAR CHANCELA

APRESENTAR ESTA LISTA EM CASO DE PEDIDO DE INFORMAÇÕES

Carimbo e Assinatura / Matrícula dos Correios

Estou ciente do disposto na cláusula terceira do contrato de prestação de Serviços.

ASSINATURA DO REMETENTE

Obs: 1ª via Unidade de Postagem e 2ª via Cliente

Quantidade de Objetos: 3
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CERTIDÃO

 

                   Certifico que em cumprimento ao mandado ID: 42292520, diligenciei no endereço
indicado, onde após as formalidades legais,  TERRA DO SOL ADMINISTRADORACITEI
E CORRETORA DE SEGUROS LTDA-ME, por todo o teor deste, oferecendo-lhe a cópia, 
qual recebeu, ficou ciente e assinou. O referido é verdade. Dou fé. Natal/RN, 14/05/2019. 

 

Mércia Ferreira de Sousa

Oficiala de Justiça
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C E R T I D Ã O

            

                     Certifico que, em cumprimento ao presente mandado, me dirigi ao endereço constante no mesmo e, aí, DEIXEI de
intimar / citar o destinatário identificado no mesmo, posto por  que segundo informações colhidas no local,  oninguém conhece

.  O referido é verdade e dou fé.intimando / citando

                   Nova Cruz, 20 de maio de 2019

 

                                                   Surama Maria Lima da Silva

                                                              Oficiala de Justiça          
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

 

Processo: 08358612420178205001 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 16/03/2017, 

restando permanentemente inválida. 

Entretanto, ainda que tenha recebido a justa indenização securitária, ingressou com a presente demanda 

pleiteando a correção monetária do aludido valor a partir de 29/12/2006 até a data do efetivo pagamento, 

acrescido de juros legais. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

USO REGULAR DO PODER ESTATAL 

DO SISTEMA DE FREIO E CONTRAPESOS 

Assinale-se, aliás, que a fixação de valores em reais para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção 

legislativa, que, no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente 

promover alterações no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do 

salário mínimo. 

Da sistemática estabelecida pela Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei 11.482/07, depreende-se que a 

fixação de valores em moeda corrente, em substituição aos múltiplos do salário mínimo, é, na realidade, uma 

opção legislativa em harmonia com o processo de desindexação pelo qual passou a economia brasileira na 

década de 90. 

Com efeito, o e. Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao decidir questão correlata, entendeu que “não cabe ao 

Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela progressiva do imposto de renda prevista na Lei 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

Num. 43445473 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 27/05/2019 15:26:36, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 27/05/2019 15:27:22
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052715212502500000042007574
Número do documento: 19052715212502500000042007574



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

9.250/1995 ante a ausência de previsão legal que o autorize”. (RE 388312, Tribunal Pleno, Rel. p/ acórdão: Min. 

CÁRMEN LÚCIA, j. 01.08.11, DJ 11.10.11)3. 

Diante do exposto, mostra-se manifesta a impossibilidade de aplicação da correção monetária em hipótese não 

prevista em lei, o que, em última análise, importa em injustificada limitação ao juízo de oportunidade e 

conveniência dos órgãos executivos e legislativos na adoção de medidas necessárias à estabilização da 

economia e às políticas públicas. 

Por ter requerido a incidência de cálculo de atualização monetária do valor fixado em reais pelo art. 3º, II, da Lei 

nº 6.194/74, é flagrante a violação do pedido autoral a esse dispositivo, mormente pelo fato da Lei nº 11.482/07 

ter desvinculado o pagamento da indenização de um índice atualização automático (salário mínimo), em 

conformidade com a política de desindexação de toda a economia. 

DA VIOLAÇÃO AO ART. 3º, II, DA LEI Nº 6.194/1974 

O art. 3º, II, Lei nº 6.194/74, com redação dada pela MP 340/06, convertida na Lei 11.482/07, não prevê 

indexação a um fator de correção monetária aos valores das indenizações do Seguro Obrigatório DPVAT. 

Destaca-se que a fixação de tais valores para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção legislativa, que, 

no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente promover alterações 

no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do salário mínimo, não 

cabendo ao Poder Judiciário dispor de maneira diversa, sob pena de violar a competência do poder Legislativo. 

Aliás, a lei é expressa ao determinar que a única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o 

“não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária” (art. 5º, §7º, da Lei nº 

6.494/1974, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007). 

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro 

DPVAT deverão ser pagas no prazo de “30 dias da entrega dos […] documentos” elencados na lei. Diante disso, 

determina o §7º do referido dispositivo legal que apenas “na hipótese de não cumprimento do prazo para o 

pagamento da respectiva obrigação pecuniária” os valores correspondentes às indenizações do Seguro DPVAT 

“sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido”. 

Em outras palavras, no caso do Seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/07, 

determina, no art. 3º, que a incidência de correção monetária dependerá exclusivamente de atraso imputável à 

seguradora que descumprir o prazo de 30 dias para o pagamento administrativo da indenização, nos termos do 

art. 5º, §7º. Assim, tendo a autora pleiteado a indenização pela via administrativa e assim recebido no prazo 

previsto o valor pleiteado não há que se falar em atraso no pagamento. 

                                                           
3"Tenho que não cabe ao Poder Judiciário proceder a atualização pretendida, conforme assentado em vários precedentes deste Supremo Tribunal Federal 

(…). Em efeito, o entendimento segundo o qual o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal nesse sentido tem 

por fundamento o uso regular do poder estatal na organização da vida econômica e financeira do país, no espaço próprio das competências dos Poderes 

Executivo e Legislativo. Ora, quando da edição da Lei n. 9.250/95, o Brasil experimentava a recém adquirida estabilidade econômica advinda da 

implantação do Plano Real, após décadas de inflação crônica e de sucessivos planos econômicos fracassados, com resultados traumáticos para a sociedade 

brasileira. Uma das realizações desse plano econômico foi exatamente a quebra da cultura inflacionária desenvolvida com sistemática indexação. Nesse 

contexto, ao converter em reais uma medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de referência  para a base de cálculo da 

tabela progressiva do imposto de renda (UFIR), o Poder Público buscou a conformação da ordem econômica, segundo princípios jurídicos 

constitucionalmente assentados, com o objetivo de combater um dos maiores problemas econômico-financeiros do Brasil (se não o maior) na segunda 

metade do Século XX: a inflação crônica, entrave para a realização dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, expostos no art. 3º da 

Constituição de 1988. Assim, permitir que o Poder Judiciário aplique correção monetária em tributo que a lei não o fez importa, em última análise, negar 

a possibilidade de implementação de políticas econômicas ativas, cuja realização – ensina nosso colega, Ministro Eros Grau, em trabalho doutrinário 

primoroso – 'constitui dever do Estado e direito reivindicável pela sociedade' (in A Ordem Econômica na Constituição de 1988. Interpretação e critica. 11ª 

ed. revista e atualizada. São Paulo: Malheiros Editores, 2006, p. 256). (…) A política econômica inaugurada com o Plano Real buscou superar, com a 

adoção de mecanismos de desindexação da economia, o quadro de generalização do princípio da correção monetária mencionado pelo eminente Ministro 

Sepúlveda Pertence, pelo que a atuação do Poder Judiciário na espécie, suprimindo a omissão ora impugnada, resultaria, data vênia do eminente Relator, 

em possível retrocesso àquela situação, além de importar em manifesta limitação do juízo de oportunidade e conveniência dos órgãos executivos e 

legislativos do Poder Público na adoção de medidas necessárias à estabilização da economia". 
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Portanto, não se vislumbra, no caso, a única hipótese de incidência de correção monetária do valor estabelecido 

na Lei nº 6.194/74,  razão pela qual deve ser declarada improcedente o pleito autoral nesse ponto, por violação 

ao art. 3º, II, e ao art. 5º, §7º, ambos da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com redação dada pela Lei 

11.482, de 31 de maio de 2007. 

Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que seja observada a data do ajuizamento da ação para a 

incidência da correção monetária, nos exatos termos da Lei 6.899/91. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no 

provisionamento, ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência 

de quitação do prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do 

prêmio, a fim de harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

CONFORME SE PODE VERIFICAR COM OS COMPROVANTES ABAIXO, A PARTE AUTORA ENCONTRAVA-SE 

INADIMPLENTE COM O PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO, NA DATA DO ALEGADO ACIDENTE 

OCORRIDO NO DIA 16/03/2017, HAJA VISTA QUE A PARTE AUTORA NÃO PROCEDEU COM O PAGAMENTO 

REFERENTE AO ANO DE 2017, COM O VENCIMENTO PREVISTO PARA O DIA 04-07-2017, RESTANDO-SE 

INADIMPLEMTE E NÃO PREENCHENDO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA SER INDENIZADA, EM RAZÃO DA 

MORA DO PAGAMENTO DO SEGURO DPVAT, VEJAMOS: 
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Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 
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Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO; REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

 
Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vítimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações, de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Este vem sendo o entendimento de alguns tribunais, vejamos: 

 

 SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE. AUTOLESÃO DO PRÓPRIO 

SEGURADO E CONDUTOR DO VEÍCULO. PRÊMIO DO SEGURO VENCIDO E NÃO 

PAGO ATÉ A DATA DO SINISTRO. DEVER DE INDENIZAR. AUSÊNCIA. 

 1. O DPVAT é um seguro e como tal tem um prêmio a ser pago pelo 

proprietário/possuidor do veículo automotor terrestre. 

 2. Como um seguro de solidariedade nacional, o pagamento do prêmio 

do DPVAT, pelo proprietário do veículo, não é condição para o pagamento de 

indenização aos terceiros vitimados em acidentes de trânsito constitutivos do 

sinistro, inclusive aos que não estão dentro dos veículos sinistrados. 

 

 3. Não se estende, contudo, ao segurado em mora, o próprio devedor do 

prêmio do DPVAT, essa solidariedade nacional, nos casos de autolesão 

produzida com o veículo gerador da obrigação securitária em mora. 

 4. Não terá direito a indenização o segurado que estiver em mora no 

pagamento do prêmio, se ocorrer o sinistro antes de sua purgação (CC, a Art. 

763). 

 5. Recurso conhecido e provido. 

(Acórdão n.1051059, 20160111124918APC, Relator: ANA CANTARINO, Relator 

Designado: DIAULAS COSTA RIBEIRO 8ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 

21/09/2017, Publicado no DJE: 06/10/2017. Pág.: 385/393). 

 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC4. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE INVALIDEZ 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 
                                                           
4“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral5. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima6. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

                                                           
5RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013 firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

                                                           
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 23 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOAO MARIA 

PEQUENO DA SILVA, em curso perante a 24ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 

08358612420178205001. 

  

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0835861-24.2017.8.20.5001

Autor: JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. e outros

 

ATO ORDINATÓRIO

                      Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o  inciso VI, bem como do Provimento nº
154, de 09.09.2016, da Corregedoria de Justiça, art. 78, inciso VI,  as partes, através dos seusINTIMO
advogados, para acompanharem a avaliação pericial que será realizada no dia 06/06/2019, às 8h, pelo
perito, Dr.Michel Freire de Araújo, CRM 4423, no seguinte endereço: Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum
Desembargador Miguel Seabra Fagundes, 2º andar, sala de audiência da 24ª Vara Cível, devendo as partes
indicarem assistente e apresentarem quesitos. , outrossim, a parte ré, através dos seus advogados, para, noINTIMO

 ,prazo de 15 (quinze) dias, providenciar a realização do depósito dos honorários periciais, comprovando nos autos. INTIMO
ainda, a parte autora, através do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se pronunciar sobre a 
contestação de ID nº  43445473

Natal, 27 de maio de 2019

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0835861-24.2017.8.20.5001

Autor: JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. e outros

 

ATO ORDINATÓRIO

                      Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o  inciso VI, bem como do Provimento nº
154, de 09.09.2016, da Corregedoria de Justiça, art. 78, inciso VI,  as partes, através dos seusINTIMO
advogados, para acompanharem a avaliação pericial que será realizada no dia 06/06/2019, às 8h, pelo
perito, Dr.Michel Freire de Araújo, CRM 4423, no seguinte endereço: Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum
Desembargador Miguel Seabra Fagundes, 2º andar, sala de audiência da 24ª Vara Cível, devendo as partes
indicarem assistente e apresentarem quesitos. , outrossim, a parte ré, através dos seus advogados, para, noINTIMO

 ,prazo de 15 (quinze) dias, providenciar a realização do depósito dos honorários periciais, comprovando nos autos. INTIMO
ainda, a parte autora, através do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se pronunciar sobre a 
contestação de ID nº  43445473

Natal, 27 de maio de 2019

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo nº: 0835861-24.2017.8.20.5001

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que juntei aos autos AR BI810063660BR com

diligência positiva.

NATAL/RN, 28 de maio de 2019

CARLAINA CARLA COSTA DE ALMEIDA

Auxiliar Técnica

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Juntada de petição de quesitos.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2599060- C3/ 2019-02248/ INEXISTENTE 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

 

Processo: 08358612420178205001 

  

  

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA, em 

trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 

proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 29 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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NÃO COMPARECEU A PERÍCIA MÉDICA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0835861-24.2017.8.20.5001

Autor: JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. e outros

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de 09.09.2016, da Corregedoria de
Justiça, art. 78, inciso VI,  as partes, através dos seus advogados,     INTIMO para, no prazo de 5 (cinco) dias, anifestaremse m sobre
a certidão do oficial de justiça (ID 42988830) e sobre a informação prestada pelo médico perito (ID 44104042).

 
Natal, 10 de junho de 2019

CARLAINA CARLA COSTA DE ALMEIDA
(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0835861-24.2017.8.20.5001

Autor: JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. e outros

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de 09.09.2016, da Corregedoria de
Justiça, art. 78, inciso VI,  as partes, através dos seus advogados,     INTIMO para, no prazo de 5 (cinco) dias, anifestaremse m sobre
a certidão do oficial de justiça (ID 42988830) e sobre a informação prestada pelo médico perito (ID 44104042).

 
Natal, 10 de junho de 2019

CARLAINA CARLA COSTA DE ALMEIDA
(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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Juntada de petição.
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2599060- C3/ 2019-02248/ INEXISTENTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

Processo: 08358612420178205001 

  

                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem informar e requerer o que segue: 

Inicialmente cumpre esclarecer que foi designada perícia médica para apurar o grau de invalidez sofrido pela 

parte autora em decorrência do acidente noticiado. 

Em continuidade, foi expedido mandado de intimação para que a vítima comparecesse no dia e no local 

designado para realizar a perícia médica. 

É importante destacar que a realização da perícia é um ato indispensável ao deslinde da demanda, na medida 

em que o pagamento deve ser realizado de forma proporcional ao grau de invalidez, verificando-se o membro 

afetado, bem como a intensidade da sequela, consoante enuncia o art. 3º da Lei n.º 6.194/74 e Súmula nº 474 

do STJ. 

Entretanto, conforme se verifica nos autos, a parte autora não compareceu para a realização da perícia 

designada, EMBORA INTIMADA PESSOALMENTE! 

Assim, deixando a parte autora de comparecer injustificadamente à perícia médica previamente designada, 

embora devidamente intimado para tanto, é de se considerar preclusa prova técnica indispensável para o 

destrame da questão. 

Neste sentido são os recentes entendimentos firmados pelos Tribunais pátrios. Vejamos: 

“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 

PERÍCIA MÉDICA. INTIMAÇÃO REALIZADA NO ENDEREÇO CONSTANTE NA INICIAL. NÃO 

COMPARECIMENTO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. RECURSO CONHECIDO E NÃO 

PROVIDO. 1 - A Lei nº. 6.194/74, com as modificações inclusas pela Lei nº. 8.441, de 13 

de julho de 1992, determina que o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente 

deve quantificar as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins do seguro 

previsto, através de laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, 

conforme preceito do art. 5º, §5º, do citado dispositivo normativo. 2 - Vislumbra-se 

nos autos que foi proferida decisão pelo Juízo monocrático designando data para 

realização de exame pericial e tentativa de conciliação, tendo o magistrado 

determinado a intimação da autora por carta com aviso de recebimento. 3 - No caso 

concreto, a parte autora foi intimada, por Aviso de Recebimento AR, no endereço 

constante como sendo o de sua residência. Ressalta-se que o aviso de recebimento 
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não precisa, necessariamente, ser assinado pela autora para dar validade a sua 

intimação, mas tão somente a remessa da via postal ao endereço apontado na 

exordial. 4 - Assim, deixando a parte promovente de comparecer injustificadamente à 

perícia médica previamente designada para aferição do grau de invalidez decorrente 

de acidente de trânsito, embora devidamente intimada para tanto, é de se considerar 

preclusa a prova imprescindível para a constatação da referida incapacidade, razão 

pela qual deve ser mantida a improcedência da ação. 5 - Apelação cível conhecida e 

desprovida. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que 

figuram as partes acima indicadas, ACORDA a 2ª Câmara de Direito Privado do Tribunal 

de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em CONHECER DO RECURSO para 

NEGAR-LHE PROVIMENTO. (Relator TEODORO SILVA SANTOS; Comarca: Fortaleza; 

Órgão julgador: 14ª Vara Cível; Data do julgamento: 29/08/2018; Data de registro: 

30/08/2018).” 

Não é outro o entendimento do Tribunal do Rio Grande no Norte, in verbis: 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. PROVA ESSENCIAL 

À GRADUAÇÃO DA LESÃO. PARTE AUTORA QUE, APESAR DE INTIMADA, NÃO 

COMPARECEU À PERÍCIA DESIGNADA PELO JUÍZO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO 

DA PROVA. TESE AFASTADA. CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. A 

prova da condição de invalidez permanente causada por acidente de trânsito é 

requisito necessário para ensejar o pagamento da indenização prevista no art. 3º, II, da 

Lei nº 6.194/74. 2. Tendo havido a intimação pessoal da parte para comparecer à 

perícia bem como a sua ausência sem qualquer justificativa, denota-se que não houve 

êxito em comprovar os fatos e fundamentos constitutivos do seu direito, a teor do 

disposto no artigo 373, inciso I, do CPC/2015. 3. Precedentes do TJRN (AC nº 

2018.003918-5, Relª. Desª. Judite Nunes, 2ª Câmara Cível, j. 19/06/2018; AC nº 

2017.008898-9, Rel. Des. Ibanez Monteiro, 2ª Câmara Cível, j. 17/10/2017). 4. Recurso 

conhecido e desprovido. (Apelação Cível nº 2017.016704-1; 2ª Câmara Cível do TJRN, 

Relator Desembargadora Judite Nunes – Data de Julgamento: 21/08/20180).” 

Sendo assim, tendo em vista que a parte autora não se apresentou para a realização da perícia, o que restou 

preclusa a oportunidade para realização de prova pericial, deixando de comprovar o ônus que incumbia-lhe, 

requer a IMPROCEDÊNCIA da presente demanda, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 24 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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2599060- C3/ 2019-02248/ INEXISTENTE 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

Processo: 08358612420178205001 

  

  

  

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 

determinada a juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 24 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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Rio de Janeiro, 19 de Maio de 2017

Carta n°: 11004897

A/C: JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170268118 ASL-0184441/17

Vitima: JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA

Data Acidente: 16/03/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARINILSON PEQUENO DA SILVA

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 25 de Maio de 2017

Carta n°: 11031950

A/C: JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA

Sinistro: 3170268118 ASL-0184441/17

Vitima: JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA

Data Acidente: 16/03/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARINILSON PEQUENO DA SILVA

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - SEQUELA NÃO INDENIZÁVEL

Prezado(a) Senhor(a),

Relativamente ao acidente ocorrido em 16/03/2017,  informamos a não cobertura técnica da

indenização pleiteada, tendo em vista que após análise técnica e médica da documentação

apresentada, concluímos não haver invalidez permanente resultante do acidente causado por

veículo automotor, passível de cobertura pelo Seguro DPVAT nos termos da Lei nº 6.194/1974,

com redação conferida pela Lei nº 11.945/2009.

Assim, por não haver cobertura técnica para o evento objeto de sua solicitação, haja vista a

inexistência de sequelas permanentes, consideramos a presente reclamação de indenização

como encerrada em nossos arquivos.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA SUHAI SEGURADORA S.A.
3170268118 Nova Cruz Invalidez Permanente

16/03/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 24/05/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE OMBRO E MÃO

NÃO INDENIZADO

ESCORIAÇÕES

Sequela não indenizável

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

REGINALDO WANIS

52.43685-6

UF do CRM do médico: RJ
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0835861-24.2017.8.20.5001

Autor: JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. e outros

 

C E R T I D Ã O

  CERTIFICO, em razão do meu ofício, que em                      , decorreu o prazo para que a parte autora, através de01/07/2019
seu advogado, apresentasse resposta à intimação de ID  44229201, razão pela qual faço conclusão dos autos ao MM Juiz.

Natal/RN, 11 de julho de 2019

CARLAINA CARLA COSTA DE ALMEIDA

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 
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Juntada de honorários periciais.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2599060- C3/ 2019-02248/ INEXISTENTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

Processo: 08358612420178205001 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 

DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 

Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

NATAL, 10 de julho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

  

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo: 0835861-24.2017.8.20.5001

 Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor: JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. e outros

Sentença

I- RELATÓRIO

Rec. hoje

Trata-se de Ação de Cobrança do Seguro DPVAT onde determinada a realização de perícia, para fins de
atestar e graduar as lesões alegadas de caráter permanente e decorrentes de acidente com veículo
automotor, não restou possível a produção da prova pelo não comparecimento do demandante. Certidão
de ausência no id. 44104042.

Tentou-se intimar pessoalmente o autor para comparecer à perícia, através de mandado, porém, de acordo
com a informação do oficial de justiça, restou impossível localizar o autor no endereço informado pelo
autor, conforme certidão de id. 42988830. Apesar disso, a requerente não se manifestou em nenhum
momento, justificando a sua ausência, apesar de seu causídico ter sido intimado para tanto (id. 46477402).

Já a demandada requereu a improcedência do feito, devido à preclusão da prova.

É o que para julgamento do feito interessa relatar, decido.

 

 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
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Relativamente ao mérito da lide, verifica-se autorizado o julgamento conforme o estado do processo nos
termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, vês que a cognição dos autos não demanda
qualquer outra providência probatória, ao revés se tendo a impossibilidade de realização de perícia médica
em razão do não comparecimento do periciando; o que, assim, deve levar ao juízo de improcedência da
pretensão autoral.

Ora, consistindo a pretensão autoral no intento de obtenção da condenação da ré em indenização do
seguro social do DPVAT, cuja prova da lesão, sua etiologia e grau, são imprescindíveis ao juízo de
procedência e mensuração do  indenizatório, a impossibilidade desta, por fato imputávelquantum
unicamente ao autor, deve levar a improcedência do pedido, conforme inteligência contida no artigo 373,
inciso I, do Código de Processo Civil.

Com efeito, na espécie, tentou-se intimar pessoalmente o autor para comparecer à perícia, através de
mandado, porém, de acordo com a informação do oficial de justiça, restou impossível localizar o autor no
endereço informado na inicia. O causídico do autor foi intimado para manifestar-se sobre tal certidão,
contudo manteve-se inerte, revelando o completo desinteresse do autor pela produção de prova
imprescindível a comprovação do direito que verberou possuir, devendo, assim, ter lugar o juízo de
improcedência da sua pretensão.

Em sede de apanhado jurisprudencial, destaque-se neste sentido ser pacífica a jurisprudência das Câmaras
Cíveis do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, :verbis

 

 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA. SEGURO DPVAT. IMPROCEDÊNCIA. PERÍCIA MÉDICA
DESIGNADA. NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR. INTIMAÇÃO PESSOAL
DIRIGIDA AO ENDEREÇO DECLINADO NA INICIAL. .RECEBIMENTO
ADVOGADO TAMBÉM INTIMADO PARA O ATO. AUSÊNCIA DE QUALQUER
JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA O NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA.
PROVA PRECLUSA. AUTOR QUE NÃO COMPROVOU INVALIDEZ
PERMANENTE. ÔNUS QUE LHE COMPETIA NOS TERMOS DO ART. 333,
INCISO I, DO CPC/1973. CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA QUE SE IMPÕE. PRECEDENTES DESTA CORTE DE
JUSTIÇA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJRN, Apelação Cível nº
2014.023584-0, 1ª Câmara Cível, Relator Des. Dilermando Mota, J. em 15/12/2016).

 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
DPVAT. PERÍCIA MÉDICA. NÃO COMPARECIMENTO. INTIMAÇÃO
DIRIGIDA AO ENDEREÇO DECLINADO NA INICIAL. PRESUNÇÃO DE
VALIDADE. DECRETAÇÃO DA PERDA DA PROVA. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE A AÇÃO POR AUSÊNCIA DA
PERÍCIA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJRN, Apelação Cível nº
2016.008370-4, 3ª Câmara Cível, Relator Des. Amaury Moura Sobrinho, J. em
20/09/2016).
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. SENTENÇA
QUE JULGOU IMPROCEDENTE A AÇÃO POR AUSÊNCIA DE LAUDO. PARTE
AUTORA QUE NÃO COMPARECE À PERÍCIA DESIGNADA PELO JUÍZO.
INTIMAÇÃO PESSOAL POR CARTA REGISTRADA DEVIDAMENTE
REALIZADA. AUSÊNCIA DE QUALQUER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA
O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS
FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO DO AUTOR. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 333, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL VIGENTE À ÉPOCA.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO NA INICIAL. CONHECIMENTO
E DESPROVIMENTO DO APELO. (TJRN, Apelação Cível nº 2015.005249-0, 2ª
Câmara Cível, Relatora Desembargadora Judite Nunes, J. em 30/08/2016).

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). ACIDENTE DE
TRÂNSITO. SINISTRO OCORRIDO EM 2011. GRADAÇÃO DO
RESSARCIMENTO COM BASE NO DANO SUPORTADO. APLICAÇÃO DO
VALOR PREVISTO NO ART. 3º, INCISO II, § 1º DA LEI 6.194/74, COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.945/2009. APLICAÇÃO DA SÚMULA N° 474
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PAGAMENTO REALIZADO
ADMINISTRATIVAMENTE. ALEGAÇÃO SOBRE A NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DO MONTANTE INDENIZATÓRIO. DETERMINAÇÃO
PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA COMPLEMENTAR. PARTE AUTORA
INTIMADA PESSOALMENTE. NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA.
AUSÊNCIA DE QUALQUER JUSTIFICATIVA. PROVA PRECLUSA. NÃO
DEMONSTRAÇÃO DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO DEFENDIDO
NA INICIAL. DESRESPEITO À REGRA TRATADA NO ARTIGO 333, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL.
CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA QUE SE IMPÕE. RECURSO DE APELAÇÃO
CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJRN - AC n.º 2015.017662-8, da 1ª Câmara Cível
do TJRN. Rel. Des. Expedito Ferreira, j. 28/01/2016).

 

 

APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE
DE APLICAÇÃO DA TABELA RELATIVA AOS PERCENTUAIS
INDENIZATÓRIOS PARA SEGURO. PARTE AUTORA QUE NÃO COMPARECE
À PERÍCIA DESIGNADA PELO JUÍZO. INTIMAÇÃO PESSOAL POR CARTA
REGISTRADA DEVIDAMENTE REALIZADA. ADVOGADO TAMBÉM
INTIMADO PARA O ATO, PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO.
SENTENÇA PROFERIDA APÓS 40 DIAS DA DATA AGENDADA PARA A
AVALIAÇÃO MÉDICA. INEXISTÊNCIA, NESSE INTERREGNO, DE
QUALQUER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA O NÃO COMPARECIMENTO
DO AUTOR À PERÍCIA. IMPOSSIBILIDADE DE JUSTIFICATIVA SOMENTE
NESTA FASE RECURSAL. PROVA PRECLUSA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS
FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO DO AUTOR. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 333, I, DO CPC/1973 EM VIGOR NA DATA DA SENTENÇA.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL. APELO CONHECIDO E
DESPROVIDO. (TJRN, Apelação Cível nº 2015.002994-1, 3ª Câmara Cível, Relator
Des. AMÍLCAR MAIA, DJe 30/06/2016).

Ademais, o despacho de id. 42171258 determinou a intimação do advogado da parte autora, para informar
a seu constituinte, sobre a obrigatoriedade de comparecer à perícia, e as implicações de sua falta.
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Cumpre ainda destacar que é dever das partes manter o seu endereço atualizado, na forma do art. 77, V,
do CPC.

Deve, assim, restar julgada improcedente em sua totalidade a pretensão autoral.

 

 

III- DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 373, inciso I, e 487, inciso I, do Código de Processo Civil, 
 o pedido contido na petição inicial, extinguindo o feito com resolução doJULGO IMPROCEDENTE

mérito.

Considerando que a parte demandante foi vencida na lide, condeno-a ao pagamento de custas processuais
e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor atualizado da causa, consoante art. 85, § 2º, do
Código de Processo Civil, respeitado, no que couber, a regra da gratuidade judicial quanto ao previsto no
artigo 98, § § 2º e 3º, do Código de Processo Civil.

Havendo valores depositados a título de honorários periciais, devolvam-se à seguradora, expedindo-se o
respectivo alvará, ou expedindo-se ofício ao Banco para promover a transferência, caso seja requerido
pela seguradora, independente de nova conclusão.

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se.

Natal/RN, 20 de novembro de 2019

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

G
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Juntada de petição. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2599060- C3/ 2019-02248/ INEXISTENTE 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

Processo: 08358612420178205001 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 

requerer o que segue: 

 Consoante se verifica no dispositivo da r. sentença de fls., há de ser devolvido ao Réu os valores 

depositados a título de honorários periciais. 

 

Desta forma, com fulcro no art. 906, parágrafo único do CPC, requer a Ré que Vossa Excelência se digne 

determinar a expedição de OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA no montante do valor depositado, com seus 

acréscimos legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 

09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência direta na conta corrente nº 

644000-2, Agência: 1912-7, BANCO DO BRASIL S.A.  

 

 Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 

transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 

realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 

transferência realizada.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 5 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

OAB/RN 5432 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo: 0835861-24.2017.8.20.5001

 Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor: JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. e outros

Sentença

I- RELATÓRIO

Rec. hoje

Trata-se de Ação de Cobrança do Seguro DPVAT onde determinada a realização de perícia, para fins de
atestar e graduar as lesões alegadas de caráter permanente e decorrentes de acidente com veículo
automotor, não restou possível a produção da prova pelo não comparecimento do demandante. Certidão
de ausência no id. 44104042.

Tentou-se intimar pessoalmente o autor para comparecer à perícia, através de mandado, porém, de acordo
com a informação do oficial de justiça, restou impossível localizar o autor no endereço informado pelo
autor, conforme certidão de id. 42988830. Apesar disso, a requerente não se manifestou em nenhum
momento, justificando a sua ausência, apesar de seu causídico ter sido intimado para tanto (id. 46477402).

Já a demandada requereu a improcedência do feito, devido à preclusão da prova.

É o que para julgamento do feito interessa relatar, decido.

 

 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
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Relativamente ao mérito da lide, verifica-se autorizado o julgamento conforme o estado do processo nos
termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, vês que a cognição dos autos não demanda
qualquer outra providência probatória, ao revés se tendo a impossibilidade de realização de perícia médica
em razão do não comparecimento do periciando; o que, assim, deve levar ao juízo de improcedência da
pretensão autoral.

Ora, consistindo a pretensão autoral no intento de obtenção da condenação da ré em indenização do
seguro social do DPVAT, cuja prova da lesão, sua etiologia e grau, são imprescindíveis ao juízo de
procedência e mensuração do  indenizatório, a impossibilidade desta, por fato imputávelquantum
unicamente ao autor, deve levar a improcedência do pedido, conforme inteligência contida no artigo 373,
inciso I, do Código de Processo Civil.

Com efeito, na espécie, tentou-se intimar pessoalmente o autor para comparecer à perícia, através de
mandado, porém, de acordo com a informação do oficial de justiça, restou impossível localizar o autor no
endereço informado na inicia. O causídico do autor foi intimado para manifestar-se sobre tal certidão,
contudo manteve-se inerte, revelando o completo desinteresse do autor pela produção de prova
imprescindível a comprovação do direito que verberou possuir, devendo, assim, ter lugar o juízo de
improcedência da sua pretensão.

Em sede de apanhado jurisprudencial, destaque-se neste sentido ser pacífica a jurisprudência das Câmaras
Cíveis do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, :verbis

 

 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA. SEGURO DPVAT. IMPROCEDÊNCIA. PERÍCIA MÉDICA
DESIGNADA. NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR. INTIMAÇÃO PESSOAL
DIRIGIDA AO ENDEREÇO DECLINADO NA INICIAL. .RECEBIMENTO
ADVOGADO TAMBÉM INTIMADO PARA O ATO. AUSÊNCIA DE QUALQUER
JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA O NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA.
PROVA PRECLUSA. AUTOR QUE NÃO COMPROVOU INVALIDEZ
PERMANENTE. ÔNUS QUE LHE COMPETIA NOS TERMOS DO ART. 333,
INCISO I, DO CPC/1973. CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA QUE SE IMPÕE. PRECEDENTES DESTA CORTE DE
JUSTIÇA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJRN, Apelação Cível nº
2014.023584-0, 1ª Câmara Cível, Relator Des. Dilermando Mota, J. em 15/12/2016).

 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
DPVAT. PERÍCIA MÉDICA. NÃO COMPARECIMENTO. INTIMAÇÃO
DIRIGIDA AO ENDEREÇO DECLINADO NA INICIAL. PRESUNÇÃO DE
VALIDADE. DECRETAÇÃO DA PERDA DA PROVA. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE A AÇÃO POR AUSÊNCIA DA
PERÍCIA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJRN, Apelação Cível nº
2016.008370-4, 3ª Câmara Cível, Relator Des. Amaury Moura Sobrinho, J. em
20/09/2016).
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. SENTENÇA
QUE JULGOU IMPROCEDENTE A AÇÃO POR AUSÊNCIA DE LAUDO. PARTE
AUTORA QUE NÃO COMPARECE À PERÍCIA DESIGNADA PELO JUÍZO.
INTIMAÇÃO PESSOAL POR CARTA REGISTRADA DEVIDAMENTE
REALIZADA. AUSÊNCIA DE QUALQUER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA
O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS
FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO DO AUTOR. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 333, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL VIGENTE À ÉPOCA.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO NA INICIAL. CONHECIMENTO
E DESPROVIMENTO DO APELO. (TJRN, Apelação Cível nº 2015.005249-0, 2ª
Câmara Cível, Relatora Desembargadora Judite Nunes, J. em 30/08/2016).

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). ACIDENTE DE
TRÂNSITO. SINISTRO OCORRIDO EM 2011. GRADAÇÃO DO
RESSARCIMENTO COM BASE NO DANO SUPORTADO. APLICAÇÃO DO
VALOR PREVISTO NO ART. 3º, INCISO II, § 1º DA LEI 6.194/74, COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.945/2009. APLICAÇÃO DA SÚMULA N° 474
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PAGAMENTO REALIZADO
ADMINISTRATIVAMENTE. ALEGAÇÃO SOBRE A NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DO MONTANTE INDENIZATÓRIO. DETERMINAÇÃO
PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA COMPLEMENTAR. PARTE AUTORA
INTIMADA PESSOALMENTE. NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA.
AUSÊNCIA DE QUALQUER JUSTIFICATIVA. PROVA PRECLUSA. NÃO
DEMONSTRAÇÃO DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO DEFENDIDO
NA INICIAL. DESRESPEITO À REGRA TRATADA NO ARTIGO 333, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL.
CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA QUE SE IMPÕE. RECURSO DE APELAÇÃO
CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJRN - AC n.º 2015.017662-8, da 1ª Câmara Cível
do TJRN. Rel. Des. Expedito Ferreira, j. 28/01/2016).

 

 

APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE
DE APLICAÇÃO DA TABELA RELATIVA AOS PERCENTUAIS
INDENIZATÓRIOS PARA SEGURO. PARTE AUTORA QUE NÃO COMPARECE
À PERÍCIA DESIGNADA PELO JUÍZO. INTIMAÇÃO PESSOAL POR CARTA
REGISTRADA DEVIDAMENTE REALIZADA. ADVOGADO TAMBÉM
INTIMADO PARA O ATO, PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO.
SENTENÇA PROFERIDA APÓS 40 DIAS DA DATA AGENDADA PARA A
AVALIAÇÃO MÉDICA. INEXISTÊNCIA, NESSE INTERREGNO, DE
QUALQUER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA O NÃO COMPARECIMENTO
DO AUTOR À PERÍCIA. IMPOSSIBILIDADE DE JUSTIFICATIVA SOMENTE
NESTA FASE RECURSAL. PROVA PRECLUSA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS
FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO DO AUTOR. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 333, I, DO CPC/1973 EM VIGOR NA DATA DA SENTENÇA.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL. APELO CONHECIDO E
DESPROVIDO. (TJRN, Apelação Cível nº 2015.002994-1, 3ª Câmara Cível, Relator
Des. AMÍLCAR MAIA, DJe 30/06/2016).

Ademais, o despacho de id. 42171258 determinou a intimação do advogado da parte autora, para informar
a seu constituinte, sobre a obrigatoriedade de comparecer à perícia, e as implicações de sua falta.
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Cumpre ainda destacar que é dever das partes manter o seu endereço atualizado, na forma do art. 77, V,
do CPC.

Deve, assim, restar julgada improcedente em sua totalidade a pretensão autoral.

 

 

III- DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 373, inciso I, e 487, inciso I, do Código de Processo Civil, 
 o pedido contido na petição inicial, extinguindo o feito com resolução doJULGO IMPROCEDENTE

mérito.

Considerando que a parte demandante foi vencida na lide, condeno-a ao pagamento de custas processuais
e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor atualizado da causa, consoante art. 85, § 2º, do
Código de Processo Civil, respeitado, no que couber, a regra da gratuidade judicial quanto ao previsto no
artigo 98, § § 2º e 3º, do Código de Processo Civil.

Havendo valores depositados a título de honorários periciais, devolvam-se à seguradora, expedindo-se o
respectivo alvará, ou expedindo-se ofício ao Banco para promover a transferência, caso seja requerido
pela seguradora, independente de nova conclusão.

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se.

Natal/RN, 20 de novembro de 2019

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - Proc nº 0835861-24.2017.8.20.5001

Autor: JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA

Réu: SEGURADORA DPVAT e outros

C E R T I D Ã O

                          Certifico em razão do meu ofício que a sentença constante no ID nº 51057440 transitou em julgado
 CERTIFICO, outrossim,   que nesta data, em cumprimento ao comando judicial (ID 51057440), procedo oem 11/02/2020.

ARQUIVAMENTO dos presentes autos. 

 

Natal/RN, 14 de fevereiro de 2020

CARLAINA CARLA COSTA DE ALMEIDA

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

                                        Natal-RN, 17 de fevereiro de 2020

Ofício: 0835861-24.2017.8.20.5001/001

Processo: 0835861-24.2017.8.20.5001

Autor: JOAO MARIA PEQUENO DA SILVA

Réu: SEGURADORA DPVAT e outros

S e n h o r ( a )  G e r e n t e ,

Cumprimentando-o(a) cordialmente, determino a Vossa Senhoria que proceda a  do valor de transferência R$ 200,00
, fixado a título de honorários periciais na ação em referência, que(duzentos reais), devidamente corrigido

encontra-se disponível na conta judicial nº 1400130009657, em favor da Seguradora Líder do Consórcio do Seguro
DPVAT S/A, CNPJ 09.248.608/0001-04, conta corrente nº 644.000-2, Agência 1912-7.

                                                Atenciosamente,

                                                                                                                 RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS
MOURA

Juiz de Direito               

Ilustríssimo(a) Senhor(a)

Banco do Brasil S.A. - Agência  3795- Setor Público Natal/RN

Av. Miguel Castro, 1095, 7° andar- Pró Natal, Lagoa Nova- Natal - RN - CEP:
59075-740
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De : fmsf24civ@tjrn.jus.br
Assunto : Ofício autorizando transferência de valores
Para : age3795@bb.com.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo nº: 0835861-24.2017.8.20.5001

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que encaminhei ao Banco do Brasil, via e-mail,

o ofício de Id 53416024 conforme comprovação que segue abaixo.

 

Ofício autorizando transferência de valores

Sex, 21 de fev de 2020 13:37
1 anexo

Bom dia!
Prezado(a) Gerente,
Segue anexo Ofício autorizando transferência de valores em favor da Seguradora Líder -
CNPJ 09.248.608/0001-04.
Atenciosamente,
Carla Almeida
Mat. 198403-9
Tel (84)3616-9685/9686

Ofício BB 0835861-24.2017.pdf
1 MB 
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NATAL/RN, 21 de fevereiro de 2020

CARLAINA CARLA COSTA DE ALMEIDA

Auxiliar Técnica

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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